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is de Jandrra

APAE " JANDIRA

ESTATI.TTO DA APÂE DE JANDIRA

CAP|TULO I

Da DenominaÇão, §êdê ê Fins

Art. 10 - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jandira ou,

abreviadamente, Apae de Jândira, fundada em AssembÍeia realizada êm 16 de Dezembro de

2009 nesta cidadê de Jândir8, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Rêgimento lntemo ê

pela tegislãçáo civil em vigor.

Art. 2' - A Apae de Jandira é uma associaçáo civil, Éeneficef. com âtuaçào nas

áreas dê assistência social, educaçáo, saúde, pÍ€venÇáo, trabalho, proÍtrssionalizaçáo, deÍesa

e garantra de direitos, esporte, cultura, laael, estudo, pesqui§a e outros, sem fins lucrâhvos ou

de fins não eco ômicos, com duraçáo indetêrminada, t€ndo sede na Avenida Alberto Ruffolo,

no 55, Vila Anita Costa CEP: Om00-170,.ê foro no município dê Jándlra, estado de São Paulo

Ad. 30 - A Apae de Jândila tem por l\íl§SÃO promovêr e articular açóes de defesa de

diÍeitos ê prevençáo, orientações, pÍestaÉo de serviços, apoio à familia. direcionadas á

melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiêflcia ê á construÉo de urna sociedade

justa e solidáÍia.

Art. 40 - A Apaê de Jândira adotâ como símbolo a figura da flor margErida, com

pétalas amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas foíhas verdes, uma $ cada lado, ladeada
!

poÍ duas m.ãos ern perfil, na cor cinza, desníveladas, uma em posição de amparo e a outra,

de orientaçào, tendo êmbaixo, partindo do Cêntro, dois ramos de louro, contendo tânta§ folhas

quEnto forem os números dos estãdos brãsileiro§ mas o Distrito FederãÍ

paragrufo ttnico - A utilizaçâo e a af,icaçào do símbolo do movimento aPaêano

deverá observar cores, proporçóes, áreas de isolamento, tipografia, formâtaçáo das

assinaturas, em conformidêde com o manual da rnarca expedido pela Federaçáo Nacional

das Apaês.

Art. 5" _ A bândeirâ da Apae de Jandira, na cor aaul, co endo aÔ cêntrÔ o sÍmbolo do

movrmento apaeano e o nôme da Apae' terá dimensões na proporÇão de 1 de alturâ por 1 5

de largura

f
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parágrafo Único _ e confecçâo da bandeira, contemplando a aplicaçâo da marca e

das cores, deverá estar êm conformidadê com o manual da bandeira expedido pela

Fedêraçáo Nacional das APaes

An.60.oSeventosÍea|izado§pelaApaedeJandirapoderáoutilizarcomo
instrumento nortêador o Manual Básico - cetífioniat dâ . Rede Apaê, elaborado pelâ

FedêraÇáo Nacional das Apaes, para organiaaçáo de seus Profocolos f

Art. 7o - O dia 11 de dêzembro e consagÊdo @mo Dia Nacional das Apaes (Lei n"

10 242, da 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoÍiamentê ser comêmoÍado com o

hasteamento da bandeira dê .qpae de JândiÍa.

Aft80-Considera-se,.Excepcionat"ou.,PessoacomDeficiência-aqüelaquetem

impêdimento de lonEo prazo de natureza flsica' Ínental, Íntelecrual ou sensorial, os quais, em

interaçáo üom divêrgàs baneiras, podem obstíuir sua particiPaÇâo plena e afetiva na

sociedadê, em iguãldade de condiçÔês com as demais pessoas'

Art. 90 - São os seguintes os frns e objetivos desta, Apae de Jandrra nos limites

tenitoriais do sêu município, voltados â píbmoçáo de atividades ae nntlidades de releváncra

pubhca e social. em esPecial:

| - prcmover a melhoí€ dâ qualidade dê vida das pessoas com deíciência'

preferencialmente intêlectual e muiüpla, e tÍan§torno§ globais do desenvolvimento' em sêus

ciclosdevida:crianças,adolescantês'adulto§eidosos'buscandoas§egurar-lhesopleno

exercício da cidadania;

ll - prêstar serviço de habilitagâo e reabilitaçâÓ ao público definido no inciso I deste

artigo, ê a promoção de §ua intêgíaÇ€o à üda êomunitária no campo dã assistência sociàl'

realizandoatendimento.a§sessoramento,defe§âêgarantiadêditeitos.deformaisoladaoU

cumulativãàspessoascomdeficiência,pÍefeÍêncialmêntBintelectualemúltipla'eparàsuas

famítias;

lll - PÍêíaI sêÍviço§ de educa$o

preferencialmente intêlêctual e múltiplal

lV-oferecerserviçosnaáreadasaÚde'desdeaprevençâo'visandoasseguraÍuma

melhor qualidade dê vida para as pessoas com deficiêflcia' preférencialmente intêlectual e

múltrpia

especial às Pês§ofrs com defiaência,
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Art. 10 - Para consecuçáo de seus frns, a Apae de Jandira se propôe ar

I * êxecutar servços, progÍzlrnas, prôrelos e benefiÇios sscioassistenciais, de forma

gratuita, permanente e conünuâdâ aos usuários dâ assistência sTal e a quem deles

necessitar, sem quâlquêr disffiminaÇáo. de forma planejada, diária ê sistemática, não se

restnngindo apenas a distribuição de bens, beneficios e encamrnhamentos:

ll - promover campanhas financeiras de ámbito municipâl ê colaboÍar na organizaçào

de campanhas nacionais, estaduais e íegiofiais, com o objetivo de arrecadar fundos

dêstinados ao finsnciamento das ações dê atêndimento à pessoa com deficiência,

preferenciâlmentê intelêctuâl e múltipla, bêm como a realizaçâo das fhalidade§ da Apae de

Jandira,

lll- incentivar a participaçáo da comunidado ê das instituiçóes públicas e privadas nas

açôes e nos programas voltados à prevençào e ao atendimenlo da pessoa com dêÍiciência,

preferencialmente íntêlectual e múltipla;

lV - promover pâcerias com a comunidâdç e com inÊtituições publicas e ptivadas.

oportunizando a habilftaçáo e e colocação da pessoa corn deftciêntr, preferencialmente

inteleÕtual e múltiplã, no mundo do râbalho;

V - particípar do interúmbio entre as entidades coirmás. as anâlogas filiadas, as

assóciaçôes congêneres e as instituiçóes oficiais municipais, nacionais e íntemaoonâis;

Vl - manteÍ publicaçÕes técnicas êspêoializadas sobre trabalhos e as§untos relativos

à causa e à lilÕsoÍia do Movimento Apâêeno;

Vll - solicitar e receber recur§og de órgáos públicos ou pÍivados, e contÍibuiçõês de

pessoas físrcas,

Vlll - firmar parcerias com entidâdês coirmàs e análogas, solicitar e ÍecêbeÍ recursos

de órgãos públicos e pÍivados, e as contribuiçôes dê pês3oas flsicas e jurídÍcas;

lx - produzir e vêflder serviços parE manutençáo da garantia de qualidade da oierta

dos serviços prestados i

X - fiscatizar o uso do nome'Associaçâo de Pais e Àmigos Çs ExcePcionars", do

símbolo ê da sigla Apae, informando o uso indêvido à Federação das Àpaes do Estado ou à

Federaçáo Nacional das Apaes;

xl , promover meios parê o desenvolvimento de atividades extracunieul;,res para os

seus assistidos e às suas fam ias '

Xll - desenvolvêr agÓês de foftalecifientc dê vínculo§ Íamiliares, prevenindo a

ocorréncia de abrigamentos;

Xlll - apoiar e/ou gerenciar casas-lqr6s para as pessoa§ com deficiência,

pÍeÍerencralmente intêteetual ê múltiPla, em situaÉo de risco socid ou abandono:
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XIV - garantil a participãçáo efeüva das pes§oas com defici

intelectual e múltipla, na gestáo das Apaes;

ia, preferencialmente

xv - coordenaÍ e exêcutar, no§ liínites territo[iais do seu município, os objetivos,

progrâmas e a politica da Fêderêçáú das Àpâes do Estado e da Federação Nacional das

Apaes, promovendo, âsseguraído e defendêndo o progresso Ô prestigio, a credibilidade e a

unidadê orgânica e fitosffca do Movimento Apaeano;

XVI - atuár na definiçâo da politica municipal de atendlm€nto à pe§soa com

deficiênciâ, preÍerencialmeílte intetectual e mlítíplá, êm eonsonância com a polÍticâ adotada

pela Federafro das Apaes do Estado e pela Federaçáo Nacional das Apaes, coordênando e

fiscalizãndo sua execuÉo;

xvll-artlcular,juntoaosPodêrêspúblico§municipaiseásentidadespívadâS,
polÍticas que assegurem o plêno exercício do§ direitos oa pesla com d€ficiêncÍa'

E

preferencialmênte intelêctuâl e múltipla;

Xvlll - encarÍêgar-sê, êm âffbito municipai, da divutgaçáo de iníormações sobre

assuntos refêrentes á pessoa com deficiência, preferenciaÍmente int€lectual e múltipla,

incentivando a publiÇação dê trabalhos e de ob'/ê§ especializadasí

XIX-complareloudivutgarasnormaslegài§eosregulamentaresfederais,estaduais

e municipais, relativas à pes§oa com dêficiêncía, prêferencialmentê intelectual e múllipla,

provocando a açáo dos órgáot municipâis competentes no sentido do cumpíimento ê do

apeÍf eiÇoamento da legislaÇáo:

XX * promover elou estirnulàr a realizaçáo de êstàtísticas' estudos ê pesquisas em

relaçàoàcausadapesgoacolTideficíência,prêferêncialmenteintelectualemúI{.ipla,
propiciando o avanço científrco e a permânente foÍmãçáo e capãcitãçâo dos proflssionais e

voluntários que atuam nâ Apae dê JândiÍa; i
xxl * promovef elou estimular o desenvolvirnento de programas dê PÍevenÉo dâ

deficiência, de promoçáo, dê prõteÉo, de ínclusáo, de defesa e de garantia de direitos da

pêssoa com deficiência, preferencialmentÊ intelêctual ê múltipla' de apoio e oriêl)taÉo à sua

familia e à comunidáde,

XXll - estimular, apoiar e defêndêr o desenvolvimento permanente dos serviços

prestados pela Apae de Jandiía, impondo"§e a obsêrvânciê dos mais rígidos padrôes de ética

e de eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano;

XXlll - divulgar a experiência apaeana em órgâos públicos e privado§' pelos meios

disponÍveis;

XXIV-dê§ênvolveroprogramadeautodêÍen§ofia,garantindoaperticipaçãoefetiva

das passoas com dêficiência, prefêrêncialmente intelectual e multipla' gestão da APãe;na

Alberto Ruffolo, 55 Vila Aôita Costâ - JandiralSP. CEP: 0660G170 Fone: 4707'1257

)

trr?tr&!nTÂnf"! Visitg nOsSo §ite: www.apaedêlandirá 'orE !Í - visite nossa Pagina no Fa book



i,r#bir
" "rêá"if: ,

%w
titF I " l'1,(|1!tiiir:,f

2292ç8

APAE . JANDIRÀ

APÁE- Associação dc Pais e Amigos {os Excepcionãts de lanctira

cN Pl íí.45'Í.794 / OOA| -26

XXV - promover e articular serviços e'programas de prevenção, eduoaçáo' saúde

assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusáo da pessoa com

deficiência, preterencialmentB intralectual e múttipla.

Art. 11 - A Apae de JandiÍa intêgra-se, por filiação, à Federaçáo Nacional das Apaes,

de quem récebe orientaÇão, asses§oramento e peÍmissáo para uso de nome, simbolo e sigla

APAE, a sujo Estâtuto aderê.

§ 10 - Após â filiaçáó à FederaÉo Nacional das Apaes, a Apae, §erá automaticamênte

tiliada à Federa$o do seu respectivo Estado. a cujo E§tatuto adâre. f
§ 2o - A concessão, a utilizaçáo e a pêrmanênÕia do diÍêito de uso do nome, §imbolo

e sigla Apae pela filiada estáo condicionadas à observância do Estatuto, das Rêsoluçôes do

Regimênto lnterno ê das decisóes dos órgáos diÍêtivos dâ Federaçâo Nacional das Apaes e

da Fêderação das Apaes dos Estados.

§ 3" - A Apae de Jandira apresentaÍá, anualmentê, à Federaçáo das Apaes do

Estado de sáo Paulo,,até o dia 30 de abril, relatorio sucinto de suas atividades, plano de

açóes pata o ano seguinte, indicando os pontoS positivo§ e nêgativos encontÍados em sua

administíaçâo, no exercício; hêm coÍno a publicaçáo anual, no Diário Oficial do Município ou

em joÍnal de circulaçâo local, do§ relatódos finan§eiro§ e do relatório de execuçâo do contrato

de gestào, nos termos do aÍt.2', inc.l, altnea "d" da lei Municipal n"2'0922015

Art. 12 - A Apae dê Jandira preservará 
"ua 

autonomia aomir$trativa, ânanceira e

.,urídica perantê a FederaÉo da§ Apaes do Estado, Federaçâo Nacional das Apâes'

Administraçáo Pública e enüdádes privadas,. náo gerando, em nenhuÍia hipótese, direitos a

vÍnculos empregaticios entre seus funcionários, dkig€ntes, prepostos ê/ou contlatados,

cornpetindo a cada uma, pãrticularmente e com êxclusividade, o cumpÍimento das suas

respectivas obrigaÇoês comerciais, contrâtuaiE, trabalhistas, sociais, de acidentes do tÍabalho,

previdenciárias, Íiscais e tributáíias, de conformidade com á legislaçáo vigente e/ou práticas

comerciais, financêiras ou bancárias em vigor'

CAPíTULO II

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Av. Alberto Ruffolo, 55 Vila Anita Costa - Jandira/SP CEP: 06600-170 Fone: 4707-1251
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Ad. 13 - A Apae de Jandira é constiluída por número ilirnítado de associados, pessoas

íÍsicás e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que consta do contÍato

social

§1o - Sáo requisitos parâ adÍnissáo do associadot idoneidade, maioridade, capacidade

legal, envolvimento oom a causa da pêssoa com deficiêncisi compTnisso com as açÔes

desenvolvidas pêla Apae. S

§2" - Os associados náo respondem, nem mesrno sub§idlEÍiamentê, pelas obrigaçôes

e encargos sociais da Apae.

An. 14 - O quadro social da Apae é constituído pelas seguintês cãtegoriãs de

associados:

l- contribuintes: pessoas físicas e jurÍdicâs, devidamente cadastradas, que

contribuem com a Apae de Jandira por conkiburçáo regular, em dinhêiro, mediante

manifestaÉo de vontade em contdbuií para a execuçáo dos obietivos da Apae, firmando

têrmo de adesráo de àssociadol sendo que o voto dê pessoa jurídicã será exercido por

apenas 01 (um) sócio/dirêtor reprê§êntiante.

ll * benernéritos: pessoáÊ Íisjcas ou iurídieâs que, a juíf do Conselho de

Administraçâo ou por prôpô§ta da Diretoria Executtva, prestam re$vantes serviços ao

movimento dás Apaes;

lll - conespondentes: aquéles que piestiatn colaboíâção à Apae, poÉm residem em

outros ponlos do território nacional ou em ouro país:

lV - honoráíio§: peÍsonalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prêstado

relevantes serviçüs à 6ausâ da pêssoa com deflciêneia, ou que tenham concorrido de

maneira aprectável para o progresso da hLlmãnidadê no eampo da deflôiência;

V - especisi§: pe§soas com deficiência, maiores de '16 anos' que êstejam

matriculadas nos progtâmas de atêndimento da Apae de Jandira, Íepresêntãdos por §eus

pais ou responsáveis legais, sendo-lhes a§segurado o direito d€ votâr e de serem votâdos,

exigindo-se o termô de adesão;

Vl - fundadores: pessoas quê paÍticipáram da primeira 
!§embleia 

Geral de

FundaÇáo da Apae dê JândiÍa ê âssinâram a respectiva ata.

AÍt, 15 - Cornpele à Apae de Jandira exiglr de seus associados o permanente

exeroício de conduta ética de foÍma a presBrvar ê aumentár o conceito do Movimênto

Apaeano.

Av. Alberto Ruffolo, 55 Vila Anita Castã - Jandirâ1sP. CEP: 06600-170 Fooel 4707-1251
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SeÇão ll

Dos Titulos Honorificos

Art 16 - A Apae de Jandira poderá conceder, em casos espeoais, os tttulos

hono[iírcos de Agraciado Benemérito e AgÍaiiado HonoÉrio.

l- Sáo Agreciados Beneméritos as personalidades, físicâs ou ,uridicas, que a juízo do

Conselho de Administraçáo ou por pÍoposta da Direloria Executiva. haiam contribuído de

maneire apÍeciável para o progresso do movimênto dás Apaes.

ll - Sáo Agraciados HonoÍários as p€rsonalidades, nacionais ou estrangeiras, que a
julzo do Conselho de Administraçâo ou por proposta dâ Diretoria Executiva, tenham prestado

relevantes serviços à causa da pêssoa com deÍiciência ou tenham concoÍTido de maneiÍa

apreciável para o progresso da humanidadê no campo da deficrência;

lll - A concessáo de tÍtulo honorífico seÉ deliberada em votaçáo secreta, no minimo.

por dois terÇos da Díretoria Executiva e do Conselho de AdminiÉtração 
Ç 

AOae.

lV - O ConselNo de AdministraÉo e e Diretona Executiva indüarâo uma Comissâo

composta poÍ 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (iois) membros do Conselho de

Administraçáo, para examinar as obras e o;atriculum vitae" dos indicados, deliberando poÍ

votaçào de, no mínimo, dois terÇos dos sêus meínbros.

V - A concessão de título honorifico náo cria obrigação para o agraciado em relação à

Apae de Jandira, nem lhe assegura os diteitos previstos aos associados contribuintes

d€finidos neste Estatuto.

Seção lll

Dos Dirêitos dos Associados

Art. 17 - São direitos assêgurados aos Associados Esieciais 
fontribuintes, 

quites

com suas obrigaçóes sociais:

l- ter o sêu filho ou dependente com deficiência mátriculado na Apae de Jandtra e

utilizar-se dos serviços por êla prestados;

ll - participar das Assembleias Gerais;

lll - propor candidatos à eleiçáo de membros do Conselho de Administraçáo,

Conselho Fiscal e da Diretoria Executivá da Apae de Jandira;

lV - participar das reuniôes da Diretoria Executiva e do Conselho de Admrnistraçáo da

Apae de Jandira, usando da palavra, mas sem dirêito a voto;

Ruffolo,55 Vila Anita Costa - Jandira/sP. CEP: 06600-170 ton,et 4707-1251
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V - apresentar, à Diretoria Executiva,.ideias e sugestôe§, temas paÍa discussáo, têses

e assuntos de interesse comum;

Vl - participar de todos os eventos orgdnizados Pêla Apae de Jandira, pelo Conselho

Regional, pela Federafro dãs Apaes do Estado ê pêla Fedêraçáo Nacional das Apaesi

vll - apresentar proposhs de alteraÉo do Estatuto da Apae de Jandira, submetendo'

as à apreciaçâo e à aprovaçáo do conselho de. Administraçâo da Federaçáo Nacional das

Apaes;

vlll - participar de diferentes comissÕes técnicas, dê estudo e de trabalhos, quando

convidado e de acoÍdo com sua disponibilidade;

lX - requerer o desligamento do quadro social, mêdiante solicitaçáo dirigida à Drretoria

da Apaê de Jandire: I
X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a teÍceiros,

Xl - convocar os órgáos deliberativos da Apaê dê JandiÍa quando houver

requerimenlo de 1/5 (um quinto) dos associados.

§ 1o - Os assôciados beneméritos, coürespondentes, honorários e fundadores não

podeíâo votar nem serem votados, exceto se foÍem também associados contribuintes.

§20-Paragozardêqualquêrdosdireitosacimaenumerados.énecêssárioqueo
associado se encontre quite com suas obrigaçó6s sociais.

§3o-OsassociádoscontÍibuintes,quandofuncionáriosdaApaedeJandira,com
vinculo direto ou indireto, não poderáo votar nem serêm votados, nem convocar Assembléia

Geral ExtÍaordináÍia.

Seção lV

Das Obrigaçóês dos Associados
?

Art. 18 - Sào obrigaçôês dos associados da Apae dE Jandira:

l-manterpadráodecondutaé,ticadeformaapreservareaaumentaroconceitodo

Movimento Apaeano no municíPio;

ll - pagaÍ as contribuiçóes enquanto agsociados contribuintes, e prestar t,odas as

informaçôes solicitadas pelos órgáos diretivos;

lll - aceitar as incumbéncias que lhes forêm alribuídas pelos órgãos diretivos da Apae

de Jandira, participando de diferentes comissóes técnicas, de estudo e de trabalhos'

I
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lV - cumprir, acatar e respeitar as disposiçôes estatutárias, as rêsoluçóes da Direloria

Executiva, o regimento intemo, bem como as decisôes dos órgâos diretivos da Apae de

Jandira,

V - informar, por escrjto, aos órgâos dire,tivos da Apae de Jandirá, quando identificar

qualquer suspeita de irregulaídade no funcionemento de serviços, para averiguaçâo e

providências,

Vl - submeter as pÍopostas de alterafo do Eslatuto da Apae à apreciação e á

aprovaçáo do Conselho de AdministraÉo da Federagão Nacional 0". {a"".

Sêção V

Des Penalidadês Aplicáveis aos Associados

Art, 19 - As infrações ao pÍEsente Estatuto e as irrêgularidades de qualquer natureza

cometidas pelos Associados acarretaÉo procedimêntos e penalidades aplicados pela

Diretona Executiva dà Apae de Jandira, nas modalidades de advêrtência, suspensáo e

exclusão.

I - Advertência para punir faltas levês conformê sêjam dêftnidas e regulamentedas

pelo Conselho de AdministraÉo, a gual será apllcada pelo Presidentê da Apae de Jandirai

ll - Suspensáo do direito de votar e ser votado pelo prazo dê q8 (otlo) anos para os

cargos da Diretoria Executiva, do Consêlho dê AdministÍagáo e Oo Conftno fiscat.

lll - Exclusão do quadro social quando as infreÉes consistirem em desvio de ética do

associado como componente do corpo social, dos compromissos, padróes de conduta,

filosofia, Estatuto, Regulamênto e Rêsoluçóes da Apa€, da FedeÍaçáo das Apaes do Estado ê

da Federação Nacional das Apaes.

§ 1o - A êxclusâo será delibelada e aplicada pelos membros da DiretoÍia Executiva,

ad reÍerendum do Conselho de AdministreÉo para punir faltas muito graves.

§ 2' - Fica assegurado pÍévio direito de'defesa a todos os associados quando lhes

forem imputàdas as infraçóes previstas nesle ártigô, cabêndo-lhes, ainda, na hipótese de

suspensáo e exclusáo, recurso para a Assembleia Geral, sem eÍeito suspensivo, no prazo de

15 (quinze) dias, contados da notificação.

§ 3' - A exclusáo considerar-se-á definitiva se o' associ

penalidade, no prazo previsto no § 20 deste artigo.

Seção Vl

Do Processo de Apuração de lrregularidades na Apae de Jandira

3"
náo reconer da
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AÍt20-DiantedeirregutaridadesnaApaedêJandira,sBÍáconstituídaComissãode

EticadesignadapelaFederaçãodesApaesdoEstadoe/oupelaDiretoÍiadaApaequenào

seia parte das' denúncias aprêsentadâs, marcando-se prElzo de

apresentaÍ a defesa que tiver, assêgurados aos denunclados

coniraditório

15 (quinzê) dias para

eo
1

ampla deÍesa

l-Onáoatendimento,pêloassociedo,aostermosdánotiftcaçáo'sujeitá-lo-áaos

procedimentos de advertência, suspensâo ou exclusào, decretâdos pêla Diretona Executiva

da Apae de JàÍrdia 'ad rcferendum' do Consêlho de AdministraÉo'

ll - A Comissâo de Ética competê apurar oS fatos noticiados encaminhando relatóÍio

circunstanciado para a Federaçáo das Apaes do Estado ê/ou para a Direloria da Apae' que

expedirá perecer conclusivo

lll - A análise ctos aelatorios 5êÉ feita pela Diretoria Executiva "ad íeferendum" do

Conselho de AdminislraÉo da Federaçáo das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedirá

parecer Íecomendando a aplicaçáo das pênalidades previstas no ad 19' a lntervenção na

Apae de Jandira ou airida o arquivamento da denúncia

lV-CaracterizadaanecessidadedelntervenÉo,cabêIáoaosftterventorestodosos

etosdegestãonaApaedêJandira'incluindofieEodaçáocomoPoôerPúblico,acertode

dtvidas, regulaflzaÉo da documenração, continuidade dos atendimentos e dos proietos iá

existentes, contÍateÉo e dispensa de funcionários, entÍê outros'

V-AlntervençãoterminaÍácomaeleiÉodanovaDiretoriadaApaedeJandira'que'

assumindo o cargo, Íesponsabilizar-ss'á por dar contínuidade aos trabalhos iniciados, dentro

do padráo de éüca e unidede do Movimento Apaeano

Vl - Nos casos em que todos os procedlmentos adotedos pêla Federaçáo das Apaes

do Estado. no processo de. intervênÉo, náo sejam capazes de supeÍaÍ as dificuldades

existentes na Apae de Jandira, rÍ]beÍá a esta mesma Federagáo ctmunicaÍ a Federaçáo

Nacionat das Apaês para a aplicação da sançáo consistente na cassaçâo da autorizaÉo do

uso do nome, sigla e símbolo Apae de Jandira, com remessa dos fatos apurados ao

Ministério Público Estadual e Fedêral' se for o caso, para as n.rovidêncls cabíveis, dando-se'I
ampla divulgaçáo no municíPio.

Vll - Os procêdimentos para eplicaÉo dâs penalidades serâo regulamentados no

RegimentolntêrnooupormeioderesoluçóesbaixadasPelaDiretoriaExecuttvadaApaede

Jandfia "ad referendum' da Conselho de AdmidistÍaçáo'

Vlll-orecursodequalquerpenelidadeaplicádateÍáefeitosomentedevolutlvoeserá

dirigido e apreciado pêla Assembleia Geral Extraordinária

70 Fone:4707-1251Alberto Ruffolo, 55 Vila Anita Coste - Jandir

Visite nosso 5i191 vr'r,rvvrl apaedei

a/SP. CEPr 06600-1

andira.g-rg.!q - Visi

PROC
FLS Al),1 t>
A

ESSO ]-

PRENOTADO te no5sa pagina no Faciebook



pRo
rLs

>.JCESSO /).
ASSI

W a"1:,,,:::",r ii a.lr: i .'

ti::§.1 - ir^,i- x :i,;lr:r'

229298

APAE . JANDIRA

APAE- Associação de P4is e Amrgos dos Excepcionais de Jandira

CNil 11,1+51,7 9 4/OOoí -26

CAPíTULO III

Da Organização, do Funcionameíto ê da Administração da Apae

Seção I

Da Organização

AÍ1.21 - Sáo órgáos da Apã€ de Jandira, responsáveis poÍ sua administraÉo

| - Assembleia Geral;

ll- Conselho de AdminístraÉo;

lll - Conselho Fiscali

lV - Diretoria Executrva:

V - Autodêfênsoria; t
Vl - Conselho Consultivo-

§ 1o - Os melnbros dos Conselhos de Administraçâo e Fiscal, e os da Diretorra

Executiva devêÍão ser associados contribuintes da Apae de Jandlra há, pelo mcnos' 1 (um)

ano, preferencialmente com experiência diÍetiÚa no Movimento Apaeano, quites com suas

obrigaçôes junto à t€souraria, ou associados especiais que comprovem matricula e

frequência regulares há, no mínimo, 1(um) âno, nos pÍogramas de atendimento da Apae

§ 2o - O exercÍcio das funçóes do mâmbros doB órgãos indicados nesto adigo náo

pode sêr remunerado pof qualgusr forma ou título, sendo vedada a distribuiçáo de lucros,

resultados, dividendos, boniÍicaçôes, participaçóes ou parcelas do seu patÍimônio sob

nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer outlas vantagens ou beneÍícios por qualquer

Íorma a diretores, úcios, conselhêkos, instituidores, beníeitores ou êquivalentBs

§ 3" - Os cârgos do Conselho de Administreçáo, do Conselho *cat e o da DrretoÍia
B

Executiva deverão ser ocupados, semprê que possÍvel, por, no mínimo, 30% de pais ou

responsáveis legalmente constituídos.

Atl. 22 - Dirigentes de êmpÍesas têrcêirizâdas, seus óniuges, descendenles ou

ascêndentes, convivêntes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualguer vÍnculo

contratual ou comercial com a Apaê de Jandira, náo poderáO integrar a sua Diretona

Executiva, o seu Conselho de Administraçáo nem o seu Conselho Fiscal'

Seção ll

Da Assêmbleia Gêral

f
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Art 23 - A Assembleia Geral, ordinária ou Extraordinária, órgâo soberz.no da Apae,

será constituida pelos associados espectais e'contíbuintes que a ela Ôomparecerem, quites

com suas obrigaçóes sociais ê financeiras-

§ 1o - Teráo direito de votaÍ, nâs Assembleias Gerais os associados especiais que

comprovem a matÍícule ê a frequência regular M pelo menos 1 (um) ano nos programas de

atendimento da Apae de Jandira, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesáo

ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano' e que êsteiam em dia com

suas obrigaçóes sociais e financeiras.

§ 20 - No caso de pÍocuração, éste deverá ter frma reconhecida em cartório, sêndo

que o outorgante e o oúorgado dêveráo ser essociados dâ Apae Oe Lafrira'
§

§ 3" - Náo se admite mais de uma procuraçáo por associado especial ou contÍibuinte

§ 4'- A Assembleia Gerâl seÉ inqtalada pelo Prêsldente da Apae de Jandira' Na

sequência, seráo procedldas as eleiçóes do Presidente. e do secretário da Assêmbleia para

conduzir os trabalhos. Havendo mais de uni candidato para os caÍgos de Presidente ê

Secretáno da Assernbieia Gêral, seráo constituídas úapas para votaçáo direta'

§5-EmcásodêêmPateparaoscargosdePresidenteeSecretáriodaAssembleia
considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro sociel da Apae de JandiÍa.

§ 6 - caberá ao Presjdente da Assembleia Gêral ordinária passar a palavÍa ao atual

Presidente da Apae de Jandira, que fará a Prestaçáo de contas do seu mandâto'

apresentando o balanço e o relatorio de atividades, subÍiétendo'os à aprovação da

Assembleia Geral

§ 7'- Na sequência, será realizadâ a eleiçào poÍ votaÉo se

aclamaçáo. quando se trataÍ de chapa única,

cra$, s"noo permitida Por

Art. 24 - A convocaçâo dA Assembleia Geral far'se-á por notificaçáo aos associados,

por meio de boletim, e-mail, circular ou outros meios convenienles e por pubticação em Jornal

de circulação no município da Apaê de Jandira, admitindo-se, como altemativa, editais

afixados no quadro de aviso da Apae e nos principãis lugares públicos do município com

antecedência de, no minimo, 30 (trinta) dias

§10-Noeditaldêconvocat'odaAssembleiaGeral,ordinárieouExtraordinária
deverão constar a data, horário, local e a respêctiva ordem do dia'

§ 20 - A Assombleia Geral instalaÍ-se-á, em primeira convocaÉo, com a presença da

maaoria dos associados, e, em segunda convocaçáo, com qualquel número' meia hora

depois. devendo ambas, constar dos editais de convocaçáo, nao fxiginOo a lei quÔrum 
.

especial
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Art. 25 - À Assembleia Geral, órgáo soberano da Apae de Jandira, compete

exclusivâmenle

| - homologar as alteraÉes do Estatuto;

ll - decidir sobre fusáo, transformaçâo e extinÇáo da Apae de Jandira;

Ill - eleger os membros da Diretoria Executiva. do Conselho de Admtnistraçáo e do

Conselho Fiscal,

lV - destituir mêmbros da Diretoria Executlva, do CoÍisêlho

Conselho Fiscal;

V - aprovar o relatóÍio de atividades ê as contas da Diretoria Executiva;

Vl - vêrificar a qualiÍicação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, na

forma estabelecida neste Estatuto;

Vll - apreciar rêcursos contra decisóes da Diretoria.

Parágmfo único - As Assembleias Gerais reafizar-se-ão, preferencialmente, na sede

da Apae de JandiÍa.

Art. 26 - A Assembleia Gêral Ordináriâ reunir-se-á de três em três anos, no mês de

novembro, pera os fins determinados nos incísos lll ê Vl do artigo 25.

Paragmfo único - CoÍn exceção do anô de 6leição da Diretona da Apae de Jandira, o

relatório de atividades e as contas da Diretoria Exêcutiva pÍdviíos rç inciso V do art. 25

seráo submetidos à aprovação da Assêmbleia Geral Ordinária, espeüalmenle convocada

para esse fim, até o dia 31 de maio dê cada ano, com bãse nos demonstrativos contábeis

encenados em 31 de dezembro do ano anterior.

dtAdministraÉo e do

Art. 27 - A Assêmbleie Geral Extraordinária será convocada pela Diretoía Executiva,

pelo Conselho de Admínistraçáo ou, quando houver rêquerimento assinado, por, no mínimo,

um quintô dos associados em dia com suas obrigações sociais financeiras, pâra os tins

rndicados nos incisos l, ll, lV e Vll do artigo 25, ou pata tratar de assunto especial,

determinedo na sua convocação.

Parágnfo único -Para fins do disposto nos incisos I e lV do artigo 25, será exigido o

voto concordê da maioÍia simpler dos associados da Apae dê Jandira na Assembleia Geral

ExtraordináÍia especialmente convocada para esse fim. t

Seção lll

Oo Conselho d6 Administração

Av. Alberto Ruffolo, 55 Vila Anita costa -tandira/sP. CEP: 066o0-170 Fone: 4707 -L25L

PRtrNT)TANr) Visitg nosso site: www-apaedeiandlra.org.br - Visite nossa pagina no tacebook

l,-..,-'.-



r

W
i r'rr,,,:r:'t,:,:,i.-o..' {Jl.r - lAri:::l iiri:..;-

] f.,,.. ii,r,r:: t." 229298

APAE - JÀNDIRA

APAE- Associaéo de Pais e Amigos dos Fxcepcionats de -'landrra

cNP j 11.451.79 4/ OOOI -26

Art. 28 - O Conselho de Administração, composto de, no minimo, 05 (cinco)

membros. será eleito pela Assembleia Geral ordinária, dêntre os ássociados em pleno gozo

de seus direitos, bem assim quites com Seus deveres as§ociativos previslos neste Estetuto.

§ 1" - O mandato dos membros do Conselho cÍe AdministraçaÇera de 3 (três) anos,
§

pêrmitindo-se a rêeleiçào.

§ 20 - No caso de ocorrer vaga ou impedimento dê algum dos membros do Conselho

dê Administraçáo. o pÍeenchimênto seÍá Íeito conforme decisão a ser tomada na primeifa

reuniáo do Consêlho de Administraçáo que se lealizar'

§ 3o - O Conselho de AdministraÉo reunir-se-á ordinaÍiamente de 0§ êm 06 meses

obrigatoriam€nte, ou nos prazos quê fixar o Regimento lntemo, e, ertfaordinariamente

mediante convocaçáo da Diretoris Executiva, ou de, Pelo menos, 1/3 (um terço) de seus

pÍóprios membÍos.

§ 40 - As dêcisóes do Conselho de AdministraÉo seráo tomadas por maioÍia, com a

prssença, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros

s So - Os meribros da Diretoria Execúiva podeÉo assistir às reuniôes do Conselho

dê Administração e dêlas perticipaÍ, sem direlto a voto l
§

§ 60 - As reuniões do conselho de Administraçáo seráo presididas ê secíetariadas

pelo Presidente e pelo Diretor secretário da Apae de Jandira, rêspectivamente, cabendo ao

Presidente o dirêito ao volo de Minerva.

Art. 29 - Compete ao Conselho dê AdministraÉo:

I - aprovar o Rêgimento lnteÍno da Apaê de Jandira;

ll - emitir parecer, Para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da

Diretoria Executiva, preYiamente examinadas Pelo Conselho Fiscal;

lll-aprovaroPlanoAnualdeAtividadesdaApaedêJandira,oseuorçamentoeas

propostas de despesas êxtraordinárias;

lV - examinaÍ o reletório de atividades da Diretoria Executiva e a situaçáo financeira

da Apae de Jandira, êm ceda exercÍcio:

V - Íesponder às consultas feitas pela Diretoía Executiva; ?
Vl - deliberar, em coniunto Gom a DiretoÍia Executrva, sobre os casos omissos neste

Estatuto e no Regimento Intemoi

Vll-examinaredeliberarsobreapoliticadeatêndimentoàpessoacomdêÍiciência

intelectual ou múltipla no âmbito da Apae de Jandira;

vlll - referendar ou nâo, bem como Íever, quando for o caso, penalidades aplicadas

pêla DiÍetoria Executiva;
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lX - aprovar ou náo o nome do Pr'ocuradi:r Jurídico e d{Procurador Adlunto,

indicâdos pela Diretoria Executiva;

X - preencher as vagas qué se venficarem ns Conselho dê Administrãçâo e no

Conselho Fiscal;

Xl - rêferendâÍ os nomes pu* 
"a 

uâg* na Dirâtoria Executiva, indicados pela

mesma, permanecendo os quê desta forma furem invê§tídos no exercÍcio do cargo pelo

Íestante do mandato dos substituidos;

Xll - escolher, por meio de voto secreto, um nomê dêntre aqueles apresentados pela

Diretoria Executiva corno candidato à PÍêsidência da Apae de Jandira, permitindo-sê ao

mêsmo indicar toda a nominada pera o Consêlho de Administraçáo, o Conselho Fiscal e a

Diretoria Executiváj

XllÍ - assumir a Presidência da Apae dê Jándira, no caso de renúncia ou destituiçào da

Diretoria Executiva, poÍ indicêção de três de seus mernbros, "*uoofio 
Assembleia Geral

Extraordinária para eleiçâo da DiÍetona Exêôuüva no praio máximo de 60 (§essentâ) diasi

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens ímóvais;

XV - âguisiçáo e alienaÉo de bens de que trata o incíso XIV deste artigo, somente será

permitida ss apÍovada por dacisâo cle, no rninimo, dois terços de saus membros;

XVI * aprôvâr por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus membÍo§, a obtençáo de

financiamento referido no incisô Vll do art§o 35;

xvll * Estabelecer o valor mínÍmo da contribuiç.ào para os associados contribüintes,

anualmêntê, ha p meira reuniáo;

Xvlll - Aprovar o regulamento dê compras, alienaçÔes e coúratações de bêns, obras e

sêrviÇos que deverá ser utilizado de manêirá obrigatoria na fofiÍla do quanto dispuseÍ.

Seção lV

Do conselho Fiscal

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) mêmbr§s efetivos e 3 (trés)

suptentes, eleitos pela As§embl6ia Gerat Ordhária, denÍtre associados em pleno gozo de seus

direitos, preferencialmente com exPeÍiênciá adÍniniskativa, contábil e íiscal

§ 1" * O mandato dos membros do Consehrro Fiscal sêrá de 3 (três) anos, permitindo-

se a reeleiçâo.

§ 2a - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo rêspecüvo suplentê, até

seu término.
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Art. 31 - Compête ao Conselho Fiscal:

l-reunir-sênominimoduasvezesporano,exãminaredarparecersobÍeasmntas

da Diretoria Executiva da Apae de Jandira, detiberando com a PÍêsenÇa de seus membros

titulares, convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários no caso de ausêncla'

renúncia ou imPedimentol

ll - examinaÍ os livros de escrituraÉo da entidade;

lll - examinar o balancele semestral aplesentado Pelo DiÍelor Financeiro opinando a

'"t'""i; 
- apresentar relatórios de recêitas e dêspêsas, ,".p," q'" ro$,n solicitados;

V - opinar sobre aquisição e aliênaÉo de bens;

Vl - promover gestóes para o coneto funcionamento fiscal da instituiÇão;

Vll-fomêceÍ,obrigaloriamente,acadaseismêses,relalóriosdasifuaçáoÍiscale

sugestôes, quando nêcessário, para prevenir e corrigir problemas posterioÍes'

Vlll*opinarsôbreosrelatóriosdedesempenhofinanceiroecontábilesobreas

opêraÇões patrimoniais realizadas.

Parágníounico-OC,onselhoFiscalpctdêráutilizar-sedoassessoramentodeum

Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade' se assim necessitar'

Seção V

Da Diretoria Executiva

t
Art. 32 - A Diretoria Executiva da Âpae de Jandira será composta de' no mÍnimo

| - Presidente;

ll- Vice-Presidente;

lll - 10 e 20 Diretorês SecÍetários;

lV - 1o e 20 DiretoÍês Financeiros;

v - Diretor de Patrimônio;

Vl - Diretor Social.

§1.-ADiretoriaExecutivaseráeleitaemAssembleiaGeÍalordináfia.acâda3(trêS)
anos, convocada especialmente para este fim-

§ 2" - O mandato dos membros da DiretoÍia Exêcutiva será de 3 (três) anos'

permitindo-se uma reelêição consêcúiva

,l/l
1',

t
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§ 30 - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição consecutiva,

podendô ocupar, porém, outros cargos na Dtráoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e

os de Diretores Financeims.

Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-s+.á, no mínimo, de 02 em 02 meses. sendo

necessária a presenÇa de, pelo menos, cinco de seus membros. para alleliberaçôes.

§ 1o - As delibera@es da Dirêtoria seÍáo tomadas por mãioria Éimplês dê votos dos

mombros prêsentes.

§ 20 - O Prêsidentê têíá, além do sêu; o voto de MineNa nos casos de êmpate.

§3o - PeÍderá o mandato qualquer dos pembros da Diretoria Executiva. aguele que.

sem justo motivo, deixar de comparecer á três ÍsJniôes consecutivas da Dlretona, ou a seis,

alternadamente.

Seção Vl

Das Atribuiçôes da Difêtoria ExEcutlva

An. 34 - Competê à Diretoria Executiva:

I - promoveÍ e fomentaí a nsalização dos lins da Apâê dê Jandirt
ll - elaborar o Regimênto lnterno da Apae de Jandira e submdê-lo à aprovaÉo do

Conselho de AdministÍaçáo;

lll- lavrar em ata a aprovaçáo e a âdúissão de novos associados;

lV - lavrar em ata o pedido de deiligamento do associado e a sua aprovaçáo, nâo

cabendo negativa da solicitrção;

V - elaborar e submetêr ao Conselho de Adminlstração, em até 60 dias do início do

exercicio, o plano anual/plurianual de atividades da Apae de Jandira, o seu orçamento e as

propostas de despesas exlraordin áÍias;

Vl - submeter suas coÍrtas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as

posteriormente ao Conselho de Administração para parecêr, rêmêtendo-as, a seguir, à

Assemblera GeÍal para aprovaçáo,

Vll - submeteÍ ao Conselho de Administraçáo o relatório de auas atividades e a

situaçào financeirâ da Apae de Jandira, em cada êxercício; I
Vlll - constituir comissóes especiais encarregadas da execução dos fins da Apae dê

Jandira, supêrvisionando sua atuaÉo:

lX - criar os cargos necessários aos seruiÇos técnicos e admínistralivos,
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ofaministração;

X - promovêr campanhas de levantamento de fundos aprovadas pelo Conselho de

Xll - pagar as contribuiç6ês à Federagáo Nacional das.Apaesi

Xlll - respeitar e fazeÍ respeitar o presente Estatúo, o Estatuto da Federaçáo das

Apaes do Estado ê o Estâtuto de Federaçâo Nacional das Apaes:

XIV - promover a participaçáo da Apae de Jãndira em OÍimpíadas, Fêstivais,

Congressos e em outros eventos;

XV - adquirir ou aliênar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de

Administraçào, nos casos que couber;

XVI - receber e Íazer doações ad rEí.eredum do Conselho de AdrninistraÉo-

XVll - indicar ao Conselho de AdministÍaÉo o nome das pessoas que possam ser

aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adiunto;

XVlll - estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes;

AdrninistÍaÉo,

Xl - convocar a Assembleia Geral e as rêunióas do Conselho

Administraçáo.

§ 1'. Náo caberá a indicaçâo de nomes para preenchimento

XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administração, na

das penalidades aplicadas aos seus associados;

XX - convidar os membros do Consolho Consultivo para participar dos eventos

realizados pela Apae de Jândira:

XXI - apresentar ao Conselho de Adininistraçáo, com até 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de rcalizaçÀo da Assemblêia Geral Ordinária, os nomes dos candidatos

à PÍesidência da Apae de Jandira, gErantindo-sê ao candidato a Prcsidente escolhido a

indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais cargos da

DiretoÍia Executiva, do Conselho de AdministraÉo e do Conselho Fiscal;

xxll - indicâr nomês para pÍeenchimento das vagas que se verificarem na DiÍeloria

Executiva, no curso do mandato, submelendo-os ao rÊferendo do Conselho de

vagas na DiretoÍia

Exêcutiva, simultaneamente, pare os cargos de Presidente, vice-Presidente, Diretores

Financeiros e Dirêtores Secretários, devêndo, nesse càso, ser convocada Assembleia Geral

para eleiçào dos membros guê ocuparão tais cargos na Diretoíia Execuliva

§ 2 ". As contas mencionadas no inciso Úl e Vll deverão:

a) observar os principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileilas de

contabilidade;

plheira reuniáo deste,

+
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b) Ser publicadas, na página da intemet, a cada encerramênto de exercÍcio fiscal

.iuntamente com o relatório dê atividades e demonstrações financeiÍas da onlidade,

incluidas as certidôês negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo

de Gãrantia do Tempo de Serviço - FGtS, colocendo-os à disposifro paÍa exame de

qualquer cidadáo, sem prejuizo das publicaçóês em daário oÍicial quando forert

exigidas.

§ 3o Para fins do que dispôe o parágrafo anterior. na impossibilidedê de

disponibilização na página eletrônica, cada encerÍamento de exêrcício fiscãl juntamente com

o relatóÍio de atividades e demonstra@es financeiras da entidadê, ineluídas as certidÕes

negativâs de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantía do Tempo de

SeÍviço - FGTS deverão ser publicadas obrigatoíamente em diário oficial do Estado ou do

Município ou em jornal de grande ci.culaçào no Estado p"ra 
"*"r"$" 

qualquer cidadáo,

sem prejuízo das publiceções em diário oficial quando forem exigidas.

Seção Vll

Das AtribuiÇões dos Membros da Diretoría Executiva

Art. 35 - Compete ao Presidente:

I - assegurar o plêno funcionamento dos serviços da Apae de Jandira nos seus

aspeclos legais, administrativos, tácnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de

AdministraÇáo;

ll - convocar a Assembleia Geral, as Íêuni6es do Conselho de Administração' do

Conselho Fiscal e da Diretoíia Executiva:

lll - represêntar a Apae de JandiÍa, ativa e passivamente, "f 1r,.o ou fora dele,

perante as entidades de direito público e privado;

lV - represenlar a Apae iudicialmente, cabendo-the impêtrar Mandado de Segurança

coletivo e oukas açôes .iudicÍeis, em defesa dos interesses da associaÉo;

v - apresentar ao conselho de AdministraÉo o reletório anuel da Diretoria sobre as

atividades da Apaê de Jandira, ao fim de cada ano e ao término do mandato, à Assembléia

Geral:

Vl - dirigir a Apae de Jandira, ressalvacla a competênciâ do Conselho de

AdministÍaÇáo, atendendo à pêrÍeita consecuçáo de 6eus fins, podendo delegar,

paÍcialmente, suas atribuiÇóesi
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Vll - assinar Óequês, contratos de empréílmo bancário, ordens de pagamento e

transferências bancárias coniuntamonte com o 1o Diretor Finenceiro ou com o Seu sÚbstituto

estatutário, no exercício do cárgo, pãra pagamento das obÍigaçóes finaneeiras da entidade;

vlll - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que iulgar

necessárias, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e açóes unificadasi

lX - zelar pelo conhêcimer o, utilização ê aplicâção dos Estatutos, Regimêntos e

Regulamentos êm vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntáÍios;

X-ratificardemodoe4Íesso,àFederaçáodasApaesdoEstadoeàFederação

Nacional das Apaes, o compromisso de aderir, acatar e respeitár seus rÊPectivos Estatutos;

Xl - cumprir e fazer cumprir as prescÍições deste Estatuto, bdm como as diretrizes

estabêlecidas no Regimento lntemo da Apae de Jandira.

Xll-submeterpreviamenteoscontratos,convênios,termosdeparcer'aeminúas

para o pârecer do procurador iuridico

§ 1o - O Presidente será substituido, em suas faltas, licenças e impedlmentos. pelo

Vice-Presidente.

§ 20 - Para flns de obtenção dê financiameflto rêfêÍido no inclso Vll deste artigo, seráo

exigidas as aprovaçóes da Diretoria Executiva e do conselho de AdministraÉo Por, no

minimo, dois terços dos votos.

Art. 36 - Compete ao Vicê-Presidênte:

| - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentfi!
ll - exercor funções e atribuições supletivas que lhe f'orem conÍladas

Parágrafoúnico-eficâsoderênúncia,destituiçáooumorEdoPresidente'oVice-

Prêsidente assumiÍá a Presidáncia ató o fim do mandato, valendo para todoi os eÍeitos'

independente do tempo do exeícÍcio como o cuttprimenlo de um mafldato'

Art. 37 - Compete ao 1o DiÍêto[ Secretáno:

I - sêcretariar as A$eínbleias Gerai§, as reuniões da Dlretoria Execuhva e as do

Conselho de Administíaçáo, Íedígindo suas âtas em livro próprio;

ll - superintênder o funcionamento de todos os serviços de secretaÍia e divulgaÍ as

notícias das atividades da Apaê dê Jandira;

lll - exercer atnbuiçóes supletivas que lhê foÍem confiadas;

lV - entÍegaÍ aos membfos da Diroloria Executive' na.primeiÍâ reuniáo do mandalo'

cópia do Eslatuto da APae de Jandira; !
V-disponibilizaraosassociados,naSecretaía.oecessoealeiturádoEstatutoda

Apae de Jandira;
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Vl - exercer a presidência da Apae de Jandira no caso de impedimento temporário,

não superior a 06 meses, do Presídente e do Vice'Prêsidente.

Art. 38 - Compete ao 20 Diretor Secretáno

| - substituir o 1o Diretor Secretáíio em suas faltas, licenças e in*dimentos:

ll- assumir o mandato, em czlso de vacância, até o seu terminoE

lll - exercer atÍibuiçôes supletivas que lhê forem confiadas.

Art. 39 - Compete ao ío Diretor FinancelÍo:

l- elaborar a previsáo orÇâmentária, semestralmente, e submetê-la à apmvaçáo da

Drrêtoria Executiva;

ll - consêrvar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao

departamenlo fi nanceiro;

lll - assinar chêques, contratos de empréstimo banEário ê/ou or.lens de pagamento

conjuntamente com o Presidentê ou com sêu substituto estatutário, peía pagamento clas

obrigaçóes financêiras da Apâe de Jandira;

lV - promover e dirigir a anecadaçáo da receitâ sooat, Oenfitá-ia e aplicá-la de

acordo com decisáo da Diretone Executiva;

V - Íaze( pagamentos nos limites ou pela forma estabelêcida por decisáo cle DiÍetoria

Executiva;

Vl - manteÍ em dia a sscrituraçáo da Éeceita e da despesa da Apae de Jandira e

contabilizá-la sob a responsabilidade de um contadoÍ habilitado;

Vll- apresentar à Diretoria âecúiva os balancetes mensais, o relatóno anual sobre a

situação financêira e a prestaçáo de contas, que deverào ser encaminhados ao coÍ]sêlho

Fiscal para exame e parecer, fomecendo a êssês órgáos as infoÍmaçÕes complênlentares

que lhe Íorem soljcitadas.

vlll - o Diretor Financeíro podeÉ ulilizar-se do assessoramentc de um contaclor otl

de um Técnico em contabilidáde, dê um Íuncionário da Apae de Jandira ou de um prestadoÍ

de serviÇos para o exercício dessâs atribuiÉes. i
Art. 40 - Competê ao 2o Diretor Financeiro:

I - substituir o 1o Diretor Financeiro em suas Íaltas, licençâs e imp€dimentos

ll- assurnir o mandato, em caso de vacáhcia, até o sêu léfminc',

lll - exârcer as atribuiçoes supletivas que lhe forem confiadas
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Art. 41 - Compete ao Diretor dB Pãtrimôíio:

I - supêrvrsionâr, zelar e invantariar o patrimônio da Apaê de Jan-dirâ;

ir_ ter §ob sua guarda e É§ponsabírid,de os bens patrimoniais Ç Apae de JanOira;

lll - providenciar e e§crituraÉo do rnateflal permanente da Apae dê Jandira,

mantendo essã docunnênlaçáo em ordem e 6m dia.

Parágnfo úníeo - a Diretor de PatÍimÔílio poderá contar com o apoiÕ dê pioíissional

especializado.

Atl 42 - compete ao Direlor social, de ãcordo com a orientação da Diretoria

Executiva:

| - organizar as atividadês sooais:

ll - elaborar o programa de solenidâdes;

lll - realizaÍ eventos sociais com a finâlidade dê promovef a instituiÉo;

lV-promoverêventoscomafinalidadedearrecadarfundos,apósaaprovaÉoda

Diretoria Executiva

Seção Vlll

Da Autogestão ê da AutodefBn§oria

Art. 43 - o Programa Nacional de autr:gestáo e aúodêÍénsoria tem como finalidade

contribuiÍ para o desenvolvimênto da autonomia da pessoa com deÍiciência intêlectuâl ê

múltipla frente à sua realidade, arnplíando §uã po§sibilidade dê átuãr influenciando o cotidiano

de sua família, da comunidâde e da sociedadg êm geral'

paágraío Único - o Programa Naeional de autogestào e autodefensoÍia cria espaÇo

insttucionâl para a inserso do§ autodêfeflsorês na êstlutura do movimento, assegurando a

partiôipaçào efettva da pessoa com deficiência, píeÍerencialmente inteleclual e múltipta, nas

Apaês, Federação das Apaes do§ Estados e Federaçáo Nasional das Apaes'

Art. 44 - Os autodefênsores seráo eleitos nos torun' A{ 
"'toAefensores 

em

Assêmbleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) ános, convÓcadà especialmênt€ para este fim'

permjtindo'§e uma re€leição conse(Útiva.

§ 1o - A autodêfênsoria será composta,de 4 (qüatío) membros' sendo dois efetívos'

um do sexo másculino e outro do sexo feminiflo, e dois suplentes' um do sexo ÍnaÊculino e

outro do sexo Íemininú.

§ 2o - Poderáo sef eleilos autodefiensoaes aE pessoas com defictência intelectual e

múltiplaqueêStejãmmátrlculadasequesejamfrequentesnosproglamasdeatêndimentoda

Apae de Jandira
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Art. 45 - Compete aos autodefensores:

I - defender os inteíesses da pessoa com deficiência intelêctual e múltrpla, sugêÍindo

açóes que aperfeiçoem o seu atêndimento e a, sua particiPeçáo em todos os segmentos da

sociedade:

ll - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de AdministraÇão'

opinandoevotandosÔbreassuntosdeinteressedapessoacomdeÍiciênciaintelectuale/ou

múltipla;

lll - ParticipaÍ dos eveàtos prcmovidos e organizados pelo movimento Apaeano:

lV - votar e ser votado para os cargos da autodefensoriâ'

Seção lX

Do Conselho Consulüvo

Art.46-oconsêlhoconsultivoseiáconstituidopelosex.PresidentesdaApaede

Jandira.

§ 1o - Somente Podêráo integrar o Conselho Consultlvo os ex-Presidentes que

tenhamconcluidoomandatosêminterrupçáomotivadapor:Íenúncia,destituiçáo'
aÍastamento Por denúncla.

§ 2o - ocorrendo a eleição de membro do conselho consultivo para compor qualquer

órgáo da Apae de Jândira, a vaga do ex-Presidentê no Conselho Consultivo será mantida'

excsto para o caÍgo de Presidentê da Apae de Jandira

t

AÍ1.47 -A Assembleia Geral verificaíá se o ex'Presidente pr1nche os íeqursitos' e

proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercicio da funÇáo'

Art. 48 - As decisôes do Conselho Consultivo sáo meramente opinativas' nâo tendo

Íorça executiva senáo quando acolhidas pelo Conselho de Administraçáo'

Art, 49 - Compete ao Consêlho Consultivo:

| - atuar como órgão mo'deradoÍ na soluÇáo dê eventuais conflitos que venham a

ocorrer no Movimento Apaeano no munlclplo;

ll - esclarecêr, quando solicitado e for possível' tatos € práticas controvertidos ou

obscuros da históÍia do Movimento Apaeano' com o lim de dar suporte à Íilosofia do mêsmo'

lll - zelar pela unidade orgânicâ, filosófica e progÍamática do Movimento Apaêa

lV - participaÍ, mediante convite, dos êvêntos realizado! neta nfe de Jandira

no;
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CAPÍTULO IV

Da ProcuÍadoria Jurídica

Art, 50 - A Procuradoria JurÍdicâ, órgão de a§sêEsorámênto superior' só poderá ser

exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber.iuridico, ioscnta na Oldem dos

Advogados do Brasil.

i
AÍ1.51-oProcuradorJtlrÍdicoeoProcuÍadorÀd]untoseràoinvestidosnos

rêspectivos cargos ou deles destituídos por indicaçáo do PrBsidente da Apae de Jandira'

após aprovagáo do Conselho de Administl'açáo

Parágrafoúnico-aProEuradoÍAdjuntolemaatribuiçáÔdesubsütuiroProcuradÔr

Jurídico nas faltas, licênças ou impêdimêntos deste.

Art.S2.oProcuradolJurídicÔteÍáassent,oàmesanasreuniõesdâDiretoria

Executiva e do ConselÀo de Administraçáo, e opinará sobÍÉ ã ,uÍidicidade e a lêgitimidade dê

qualquer materia discutida, excêto se na mesma concoÍrer interesse pêssoal

Art. 53 - Náo constitui fàlta funcional a manifestaçáo conÍáriâ

sobre matéria de sua comPetência.

d6 Procurador Jurídico

Aít. 54 - Compete ao Procurador Jurídico:

i- atuar na defesÊ dos dtreitos das,pessoas com deficiência' preferencialmente

intelectual e múltipla;

ll - dêfender os inhrêsses dâ Apae de JândiÍa, em iuÍzo ou foÍa dele mêdiante

expresso mandato da Presidênte Ôu dê sêu substituto rlegal;

lll - elaborar, examinar e visaÍ minúas de'contratos e convênbs;

lV - emitir PâreceÍ sobÍe mátériâ d€ intêresse geral da Apae de Jandira'

prônuncÍando-se, ao final de cada assunto, nas reuniôes de Diíetoía' sobre a legatidade das

proposiçoes e a obsÊrváncia deste E§t€tuto e do Rêgiínento lntarr§l

V - reprêsentãr iuridicamente a entid8de junto a tepartiÉes púbf)as ê pnvadas'

Vl - pesquisar, compilar e sugeriÍ legislação pertinente a peXsoa com deficiâncra'

preferenclalmente iffêlectual e múltiplal

Vll-manterintercâmbio,|urídicoedaíinterpretaçáoflnalsobrematéÍiacontrovertida,

Vlll - dirigir os serviços da PÍocuradoria da Apae de Jandira'
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CAPíTULO V

Das Receitas, do Patíimônio e das PrestaçôB de Conta§

Art. 55 - As receitas da Apae de JandiÍa, nêcestárias à su

constituídas Por:

I - contribuiçóes de associados e de terceiros;

ll- legados,

lll - produção e venda de serviços;

lV - subvençóes e auxilios que venha a receber do Poder Públicol

V - doações de qualquer natureza;

Vl - quaisquer pÍoventos € auxílio§ recebidos;

Vll - produto líquido de promoçóes de beneficôncia:

Vlll - Íendes dê emprego de capital ou patnmônio quê possua ou venhE a possuir;

lX - auxÍlio ou recursos pÍovênientes de convênio de entidades públicas e PÍivadas'

Paragrafo únicb - As rêndas, recuÍsos e everÉual resultado operacional serào

aplicados intêgralmente na manutonçáo e no desenvolvimento dos oUielos institucionáis' no

território nacional

Art. 56 - O pãtrimônio da APae sêÍá consütuído de bens móveis' imóveis' veículos e

direitos, que possui e vier a adquirir'

Parágrafo Únlco * No caso de dissoluçáo ou extinçáo' mudença de finalidãde ou

cessaçáodesuasatividades,oeventuâlpatrimôniolíquidoremanescenteserádestinadoa

uma entidâdê congênere, ou e uma entidade pública com sede e atividade no País

preÍerencialmente com o mesmo obietivo estãhltário e que atenda os rquisitos da Lei

13019/14.

CAPíTULO VI

Das Eleiçõês

AÍ1. 57 - De três êm três anos, seráo eleitos p6la Assêmbleia Geral OÍdináÍia os

membros da DiretoÍia Execúiva, do consélho dê Admini§traçâo ê do conselho Fiscal'

§ 1" - A eleição seÉ Íealizada por votâçáo secrêta' sendo permitida por aclamaÉo

quando se tratar de chapa única.

§ 2" - Em caso dê empate, considerar'se-á eleite a chapa cuio candidato a presidente

seja associado, ininteÍuptament€, há mais tempo no quadro social da Apae de Jandira

berto Ruffolo, 55 Vila Anita Costa - Jandira/SP CEP 06600-170 Fone: 4707-1 251
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Art. 58 - A eleiçáo da Dirêtoria Executiva, do Conselho dJadministração e oo

conselho Frscal será precedida de edital dê convocaçáo, publicado no mÍnimo 30 (trinta) dias

antes da Assembleia Geral Ordinária.

l- A inscriÇão de cada uma das chapap candidátas deverá ocorrer na Secretaria da

Apae de Jándira alé 20 clias antes da data da eleição a ser realizada, dêntrê as chapas

devidamêntê inscritas e homologadas pêla comissào eleitoral.

ll - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a

matrícula e a frequência Íegular há pelo menos 1 (um) eno nos programas de atendimento da

Apae de Jandira, e os associados contribuirúes, exigindo-se, destes, serem associados da

Apae de Jândira há, no mínimo, 1 (um) ano. estarem quites com sua§ obrigaçóes sociais e

financeiÍas, e terem, prefêrencialmente, experiência diÍetiva no Movimento Apaeano.

lll - Sáo inelegiveis simultànea, sucessiva ou alternedamenf Para os cargos dê

presidente, Vice-presidente e Diretorês Financeiros, para a Diretori* Executiva da Apae.

cônjuge, companheiro, parentes consanguineos ou afins atê o 3o grau, funcionários com

vínculo direto ou indiroto.

lv - os candidatos a Presidente. vicq-Presidente e Diretores Financeiros deveráo

apresentar, no ato da inscrifro da chapa, ópias autênticadas ou originais dos seguintes

documentos:

a) carteira de identidade;

b) ceÍtidão de regularidade do CPF;

c) declaraÇão de imposto de renda atual ou declaraÉo de póprio punho dos bens

móveis e imóvêis de sua propriedade;

d) certidóes negativas civêis, criminais e êleitorais de âmbito 
funiciral, 

Estadual e

Fedêral;

e) ficha de filiaçáo de associado da APaê;

0 declaÍaçáo sob as penas da lei de nâo ser inelagível. nos termos do inciso lll deste

artigo;

g) comprovante dê residência dos c€ndidabs no município sêde da Apae;

h) termo dê compromisso.

v _ É vedada a acumulaçáo de cargos poÍ membro do conselho de AdministraÉo,

Conselho Fisc€l e Diretona Executiva da Apae.

Vl-EvedadaaparticipaÇáodefuncionáÍiosdaApaedeJandiranaDiretoía
Executtva, no conselho de Administraçáo e no conselho Fiscal, com vínculo empregaticio

direto ou indireto
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Art. 59 - O Íegistm dê chapas e os demais úabálhos dâ elêiçáo serão examinados e

conduzidos pela Comisúo Eleltoral instiluÍda pela Apae de Jandira por meio de Resoluçáo e

regulados pelo Rêgimento lntemo da mêsma.

Art. 60 - A elêição será realizada, dê três em três anos, no mês de novêmbro, e a

posse dos membros elêitos o@rrerá no 1'dia útil do mês de janeiro do ano seguinte.

Pangrafo Único - Em caráteÍ excepcional, se os membros eleitos náo puderem tomaÍ

posse no primeiro dia útil do mês de janearo do ano seguinte à Assembleia de Eleição. o

mandato da atual Diretoria poderá ser pron'ogado até a posse dos eleitT.

§

CAPíTULO VII

Disposições Gerais

Art. 61 - Ioda alteraçáo do presente Estatuto dependeÉ de prévia aprovação da

proposta pela FederaÇâo Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembleia

Geral Extraordinária da Apae, convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecêdência,

na forma do artigo 24.

Art. 62 -A extinção da Apae de JandiÍa ou a attoraçáo do nome somênte poderão ser

feitas se determinadas e aprovadas Por deliberaÉo êm Assembleia Extraordinária, instelâda

com a presençâ de, no mínimo, dois terços dos associadot em di1 com as obngaçÕes

sociais, Gabendo à Apae remeter copia da ata paÍa a Federação das Aples do Estado

§1o - Para fusáo o trmsíormaÉo da Apae de Jandirà, deverá ser observado o que

determina a legislaçáo específica em vigor.

§2o - É vedada a extinçáo da Apaê de /andira, sua Íusáo ou transformaÇáo, quando

houver denúncia de iÍrêgularidade protocolada na FêderaÇâo do Estado e/ou na FedeÍaçáo

Nacional das Apaes.

Art 63 - A Dirêtoria Exêcutiva, o conselho de AdministÍâÉo e o conselho Fiscal das

Apaes cujas Assembleies de Elaiçáo tenham ocorrido em mês diveíso do estabelêcido neste

estatuto deveráo tomar as providências cabÍveis parâ aiustar o peÍíodo de mandato da

Dirêtoriâ. reduzindo-o ou pronogando-o, dêvendo ser obseNado o menor período possÍvel

para adequaçáo do mandato. f
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Art.64-oscasosomissosnopresenteEstatutoserâodecididospelareuntáo

coniuntadaDirêtoriaExecutivaedoConselhodeAdministÍaçao,comforçâestatutárlanoque

náo colidir com'este Estatuto, aplicando-se subsidiariamgnte o Código Civil'

Art 65 - A partir do encaminhamento pela FederaÉo Nacional das Apaes do presênte

Estatuto paÍa as Apaes estas têráo o prâzo dê até 120 (cênto e vinte)

do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias'

Art 66 - o prêsente Estatuto entra em vigor a partir dê sua aprovaçào pela

Assembleia Geral Extraordinána e rês'pectiyo registio, dêvendo a Diretoria Executiva

providenciar a sua divulgaÉo.

deJ 2415

0

Ctaudto A ,do Gomes

Prêsldentê PÀE DE JÃNDIRA

f. 
O"t homologação
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